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PROJETO DE LEI 
 

Dispõe sobre a substituição dos sinais 
sonoros nos estabelecimentos de ensino 
públicos e privados no âmbito do Município 
de Araguaína. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, 
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a substituição de sirenes e sinais sonoros nos 
estabelecimentos de ensino públicos e privados que tenham matriculados alunos com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados do Município de 
Araguaína poderão, quando necessário, substituir os sinais sonoros por sinais musicais 
adequados aos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), para que estes não sejam 
submetidos a incômodos sensoriais ou risco de pânico. 

Parágrafo único. A substituição prevista no caput poderá ser gradativa, levando 
em consideração a demanda do estabelecimento de ensino e o custo para a sua 
implementação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá os regulamentos necessários para a 
fiel execução desta Lei.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando-se as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 21 dias do mês de novembro de 2023. 

 
 

GERALDO FRANCISCO DA SILVA 
Vereador - MDB 
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JUSTIFICATIVA 
 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O presente projeto tem como objetivo a substituição dos sinais sonoros nos 

estabelecimentos de ensino públicos e privados, a fim de não gerar incômodos sensoriais 

aos alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Segundo relatório do Center of Diseases Control and Prevention (CDC), traduzido 

para o português como Centro de Controle de Doenças e Prevenção, publicou dados 

recentes a respeito da prevalência de autismo em crianças de 8 anos (1 a cada 44 crianças), 

dados estes que foram coletados em 2018, obtiveram um aumento de 22% em relação ao 

estudo anterior (1 para cada 54 crianças). Segundo Paiva Jr. (2021), se estes dados fossem 

referentes ao Brasil, o país teria cerca de 4,84 milhões de autistas.1 

Estudos estimam que entre 56% e 80% das pessoas no espectro do autismo 

apresentam a hipersensibilidade, ou seja, elas sentem demais os estímulos do ambiente, 

como o som. Assim, o que pode ser uma sensação considerada normal e tolerável para 

pessoas neurotípicas – sem nenhum transtorno de desenvolvimento – pode ser 

considerada um estímulo verdadeiramente aversivo para uma pessoa autista, a ponto de 

gerar angústias e sofrimentos incapacitantes.2 

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum 

da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios proporcionar os meios de 

acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, além de cuidar 

da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência. 

Desse modo, cabe ao Poder Legislativo Municipal propor medidas que resguardem 

o bem-estar de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no ambiente escolar, 

 
1 Disponível em: <https://observatoriodoautista.com.br/>. Acesso em: 21 de nov. de 2023. 
2 Disponível em: < https://genialcare.com.br/blog/hipersensibilidade-autismo/>. Acesso em: 21 de nov. de 
2023. 
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como a substituição dos sinais sonoros por sinais musicais para evitar incômodos sensoriais 

e reduzir o risco de pânico. 

O sinal sonoro produz um alto ruído, muito similar ao som de uma sirene, o que 

pode gerar grande perturbação aos alunos que possuem hipersensibilidade auditiva. Essa 

condição é comum as pessoas com TEA, motivo pelo qual não é raro vermos crianças 

tapando os ouvidos quando expostas a barulhos intensos. 

O sinal musical também cumpre a função de alarme para indicar as horas de 

entrada, saída e os intervalos das aulas, mas, ao invés da sirene, reproduz músicas 

instrumentais, canções infantis e demais ritmos, a depender da escolha das equipes 

gestoras e da comunidade escolar. 

Assim, considerando que a música pode tornar a escola mais agradável para todos 

os alunos e especialmente para os alunos com TEA, visto que representa um estímulo 

sensorial positivo, é fundamental que os estabelecimentos de ensino se adequem para 

substituir os sinais sonoros tradicionais, a fim de criar um ambiente mais seguro e inclusivo. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres pares, rogando 

o imprescindível apoio para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 21 dias do mês de novembro de 2023. 

 
 
 

GERALDO FRANCISCO DA SILVA 
Vereador - MDB 
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